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GLOSA. COMPENSACAO.

ImpGe-se a glosa dos valores indevidamente compensados, acrescida de multa
de mora e juros de mora, quando ausente a comprovacao pelo sujeito passivo
da existéncia do seu direito creditdrio.

COMPENSACAO INDEVIDA. MULTA ISOLADA DE 150%. FALSIDADE
NO PREENCHIMENTO DA DECLARACAO. CABIMENTO.

E cabivel a aplicagdo de multa isolada de 150%, quando os recolhimentos tidos
pelo Contribuinte como indevidos e passiveis de compensacdo ndo sdo
comprovados.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério.
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 Período de apuração: 01/03/2010 a 30/06/2010, 01/08/2010 a 31/08/2010
 GLOSA. COMPENSAÇÃO.
 Impõe-se a glosa dos valores indevidamente compensados, acrescida de multa de mora e juros de mora, quando ausente a comprovação pelo sujeito passivo da existência do seu direito creditório.
 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. MULTA ISOLADA DE 150%. FALSIDADE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO. CABIMENTO.
 É cabível a aplicação de multa isolada de 150%, quando os recolhimentos tidos pelo Contribuinte como indevidos e passíveis de compensação não são comprovados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Daniel Melo Mendes Bezerra - Relator
 
  Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano Dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
   Trata-se de Recurso Voluntário contra o acórdão nº 12-61.609 - 10a Turma da DRJ/RJ1, o qual julgou procedente a manifestação de inconformidade apresentada pelo sujeito passivo.

   Adoto o relatório da decisão de primeira instância pela sua completude e capacidade de elucidação dos fatos: 

Trata-se de crédito lançado pela fiscalização, contra a empresa acima identificada que, de acordo com o Relatório Fiscal (fls. 14/23), refere-se aos autos de infração abaixo relacionados, consolidados em 11/04/2012, referentes ao período de 03/2010 a 06/2010 e 08/2010, a saber:
AI DEBCAD N° 51.018.299-2, valor original de R$ 723.214,63, acrescidos de multa de mora e juros: apuração de valores devidos à Seguridade Social, decorrentes de glosa de compensação efetuada indevidamente em GPS - Guia de Recolhimento da Previdência Social, no período de 03/2010 a 06/2010, cujos valores compensados foram declarados na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social no citado período (levantamento GC - glosa de compensação Indevida);
AI DEBCAD N° 51.018.300-0, valor original de R$ 1.084.821,95:
Multa isolada aplicada em razão de compensações tributárias efetuadas com falsidade (Levantamento MI - multa isolada), na competência 08/2010 (mês em que foi enviada GFIP com a informação das compensações), com fulcro no art. 89, § 10, da Lei 8.212/1991, c/c art. 44, da Lei 9.430/1996.
Informa a Auditoria Fiscal que se constituem fatos geradores das contribuições lançadas: os valores compensados indevidamente pela empresa, conforme declaração em Guias de Recolhimento ao FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP entregues pelo Contribuinte, constantes dos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB, relativamente ao campo compensação das competências compreendidas entre 03/2010 a 06/2010, na matriz CNPJ 01.541.283/0001-41, resultando nos valores das contribuições previdenciárias diminuídos pelas compensações efetuadas em desconformidade com as normas disciplinadoras da matéria.
Verificada a prática de compensações efetuadas nos períodos de 03/2010 a 06/2010 no estabelecimento relacionado na planilha intitulada M 4 - MAPA DEMONSTRATIVO DE VALORES COMPENSADOS EM GFIP INDEVIDAMENTE, o Sujeito Passivo foi intimado, por intermédio do Termo de Início de Procedimento Fiscal - TIPF, a apresentar a base legal e memorial de cálculo dos créditos utilizados para compensar os débitos relativos às contribuições previdenciárias no período acima referido, tendo apresentado cópias de decisões proferidas em processo de Mandado de Segurança, Certidão de Situação do Processo emitida pela Justiça Federal em Goiás, bem como planilhas não aceitas pela fiscalização, haja vista, dentre outros não contemplarem assinatura, data de sua atualização, além de virem desacompanhadas dos documentos comprobatórios dos recolhimentos indevidos e dos comprovantes das bases de cálculo utilizadas (folhas de pagamento, recibos), referentes às competências originárias dos créditos compensados.
Revela ainda que as decisões proferidas nos Mandados de Segurança n° 0029233-04.2010.4.01.3500 e 0033346-98.2010.4.01.3500 contemplaram apenas a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativamente à cobrança de contribuições previdenciárias (parte patronal), devidos sobre as rubricas: valores pagos aos empregados nos 15 primeiros dias de ausência ao trabalho por motivo de doença ou de acidente, bem como a título de adicional de um terço de férias e a aviso prévio indenizado. Com relação ao pedido de compensação, o Poder Judiciário de primeira instância, ao analisar o pleito, apenas declarou os créditos como compensáveis, sujeitando a possibilidade do direito de o contribuinte efetuar a compensação somente após o trânsito em julgado (art. 170-A, do Código Tributário Nacional), não tendo ocorrido até 28/03/2012, o trânsito em julgado da sentença proferida na ação mandamental.
Afirma que a compensação realizada foi então indevida, pois realizada sem autorização judicial para tanto, razão pela qual está sendo glosada. Também pelo fato de a empresa ter descumprido expressamente as decisões judiciais considerou que as compensações se deram com indício de falsidade, tendo sido aplicada a multa isolada de 150% e feita a devida representação fiscal para fins penais.
DA IMPUGNAÇÃO
A interessada, cientificada pessoalmente do lançamento em 16/04/2012, apresenta impugnação em 15/05/2012, às fls. 252/279, trazendo as alegações a seguir reproduzidas em síntese:
o vício insanável da autuação em razão da ausência de correlação lógica entre os valores lançados e a base de cálculo utilizada, exigindo-se contribuição sobre valores pagos em situações em que não há remuneração por serviços prestados (15 primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, aviso prévio indenizado);
o cabimento da impugnação e a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, na forma do art. 151, III, do CTN;
a legalidade da compensação prevista no artigo 66, da Lei 8.383/1991, modalidade de compensação passível de ser realizada pelo contribuinte no âmbito do lançamento por homologação, sujeita a posterior fiscalização;
que não pode a administração vincular aquele procedimento de compensação ao trânsito em julgado daquela decisão, por não ser aplicável ao procedimento aqui defendido;
que as obrigações de entrega da GFIP e demais livros e documentos foram cumpridas pela empresa, não havendo que se falar em intenção de reduzir o montante da contribuição previdenciária devida, inexistindo razão para a lavratura de Representação Fiscal para Fins Penais, porquanto os créditos tributários exigidos são totalmente controversos;
que durante o procedimento de fiscalização não houve a demonstração de forma inequívoca da intenção da Consulente de falsificar, razão pela qual inexiste conduta típica enquadrável nos tipos legais capitulados no art. 297, § 3°, do Código Penal, pelo que requer seja o seguimento da RFFP obstado de plano;
que a conduta de informar em GFIP ao órgão da administração pública não é apta a substituir o lançamento tributário e por decorrência lógica, ao informar por via de GFIP a suspensão do pagamento com fundamento em processos judiciais, não pratica o sujeito passivo qualquer ato tendente a constituir o crédito tributário, não havendo razão para que o Fisco proceda à inscrição na dívida ativa e à respectiva cobrança de seus créditos;
a indevida aplicação da taxa SELIC, por não possuir natureza indenizatória própria dos juros moratórios;
que ainda que se entendam por indevidas as compensações, a multa isolada de 150% deve ser afastada, seja por inexistência de indícios de falsidade, seja por se tratar de multa confiscatória, desproporcional e desarrazoada;
que a impugnante comprova a sua indubitável boa-fé, submetendo todas as informações, procedimentos e documentos ao crivo do Judiciário e do próprio Fisco, o que se materializou nos Autos dos Mandados de Segurança já citados;
ao final requer a total improcedência dos Autos de Infração, a nulidade dos Autos de Infração, a abertura de prazo legal para recursos inerentes à impugnante, na forma do Decreto 70.235/1972, a improcedência da multa isolada, por ausência de indícios de falsidade e por ofensa aos princípios da proporcionalidade, razoabilidade e não confisco;
pede ainda intimação da impugnante na pessoa de seu representante legal infra-assinado para oportuna sustentação oral quando do julgamento da referida impugnação, bem como a realização de diligências necessárias ao deslinde do feito e regularização da fiscalização realizada e que as publicações e/ou intimações referentes ao presente feito sejam lançadas em nome do patrono NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, com escritório na Avenida Marginal Pinheiros, 5200, Condomínio América Business Park, Edifício Montreal, 6° andar, Jardim Morumbi, São Paulo-SP, CEP 05.693-000.
É o Relatório.


A decisão de primeira instância restou ementada nos termos abaixo (fls. 444/458):

COMPENSAÇÃO INDEVIDA. GLOSA.
Compensação é procedimento facultativo através do qual o sujeito passivo se ressarce de valores pagos indevidamente, deduzindo-os das contribuições devidas à Previdência Social. Não atendidas as condições estabelecidas na legislação previdenciária e no Código Tributário Nacional - CTN, e não comprovada a certeza e liquidez dos créditos, deverá a fiscalização efetuar a glosa dos valores indevidamente compensados, com o consequente lançamento de ofício das importâncias que deixaram de ser recolhidas.
AÇÃO JUDICIAL. RENÚNCIA AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. MATÉRIA DIFERENCIADA.
A propositura pelo sujeito passivo de ação judicial, por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento, que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual trate o processo administrativo, importa renúncia ao contencioso administrativo, conforme art. 126, § 3°, da Lei no 8.213/91, combinado com o art. 307 do RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99.
O curso do processo administrativo terá prosseguimento em relação à matéria diferenciada.
O julgamento administrativo limitar-se-á à matéria impugnada, distinta da constante do processo judicial.
MULTA ISOLADA. CABIMENTO.
A multa isolada prevista no art. 89, § 10, da Lei 8.212/1991 é cabível quando o contribuinte se utiliza de créditos sabidamente inexistentes, ao efetuar a compensação.
INFRAÇÃO PENAL. COMPETÊNCIA.
O contencioso administrativo fiscal não é o foro competente para julgar a ocorrência de infração penal.
PEDIDO DE DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO.
Indefere-se o pedido de diligência quando esta se mostrar prescindível.
SUSTENTAÇÃO ORAL EM SESSÃO DE JULGAMENTO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO QUE REGE O PROCESSO ADMINISTRATIVO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA.
Deve ser indeferido o pedido de sustentação oral em sessão de julgamento na primeira instância administrativa, por falta de previsão legal.
INTIMAÇÃO DO PATRONO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.
É descabida a pretensão de intimações, publicações ou notificações dirigidas ao patrono da impugnante, em endereço diverso de seu domicílio fiscal.

Intimado da referida decisão em 13/12/2013 (fl.467), o contribuinte interpôs recurso voluntário em 08/01/2014 (fls.474/523), reiterando os argumentos apresentados quando do protocolo da peça impugnatória, à exceção da arguição de nulidade. 
É o relato do necessário.
 Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra, Relator
Admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche aos demais requisitos de admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.
Da renúncia ao contencioso administrativo

Não obstante a plausibilidade do direito invocado pela recorrente, o certo é que todas as verbas discutidas no processo judicial não podem ser objeto de apreciação por este julgador à luz do que preconiza a Súmula CARF n° 01.
A matéria objeto deste processo administrativo é a mesma daquela constante da ação judicial ajuizada pela autuada.
Com efeito, nos termos do art. 5°, XXXV, da Constituição Federal, é assegurado a todos o acesso ao Poder Judiciário para defesa de seus direitos, sendo que as decisões judiciais transitadas em julgado se revestem do caráter de definitividade e de imutabilidade, sendo, portanto, a ultima ratio na solução de conflitos.
Submetida determinada matéria à apreciação do Poder Judiciário, cuja decisão se reveste do caráter definitivo e imutável prevalecendo na ordem jurídica, qualquer outra discussão paralela mostra-se inoportuna e ineficiente, diante do fato de que prevalecerá a decisão judicial.
Observa-se que a recorrente ingressou com ação judicial com pretensão de afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, de 1/3 (um terço) de férias, aviso prévio indenizado, entre outros.
A propositura pelo contribuinte de ação judicial com o mesmo objeto impugnado administrativamente, importa em renúncia às instâncias administrativas ou desistência de eventual recurso interposto.
Nesse sentido, esta Corte Administrativa (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF) pronunciou-se por meio do Enunciado no 1 de Súmula Vinculante (Portaria do Ministério da Fazenda no 383, de 14/07/2010), nos seguintes termos:
Súmula CARF n° 1: Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial.
Desse modo, o presente julgamento deve ficar adstrito à matéria diferenciada da submetida à apreciação do Poder Judiciário.
O ponto nodal da presente controvérsia é a compensação de valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, de 1/3 (um terço) de férias, cuja inclusão na base de cálculo da contribuição previdenciária é controversa à luz do atual posicionamento da jurisprudência.
Ainda que a recorrente tenha obtido, eventualmente, provimento jurisdicional favorável à sua tese, o direito à compensação dos valores recolhidos a título de tais rubricas só se perfectibiliza após o trânsito em julgado da decisão judicial, à luz do que preconiza o art. 170-A, do Código Tributário Nacional, verbis:
Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.
Depreende-se da norma supra transcrita que não há distinção entre a modalidade processual escolhida. Assim, tanto faz a busca da tutela jurisdicional ter se dado por Mandado de Segurança ou por ação ordinária, por exemplo, a condição para o nascimento do direito à compensação será o trânsito em julgado da decisão judicial respectiva.
No presente caso, a recorrente optou por se compensar do crédito antes do trânsito em julgado da decisão, em afronta ao disposto no supra transcrito art. 170-A do CTN, tendo a autoridade fiscal o poder-dever de efetuar a glosa dos valores indevidamente compensados e constituir o crédito tributário correspondente.
Conclui-se, portanto, que além de não comprovar os recolhimentos que alega indevidos, a recorrente não possuía, à época da compensação, crédito tributário líquido e certo.
Da glosa das compensações efetuadas
A contribuinte alega que os valores glosados decorrem de créditos originários de decisão judicial que reconheceu a inexistência de relação jurídica que a obrigasse a pagar a contribuição previdenciária incidente sobre várias verbas de natureza indenizatória.
O ponto nodal da controvérsia é sabermos se no momento em que efetuou a compensação, o sujeito passivo possuía o direito a se compensar, nos termos do que dispõe o já citado art. 170-A, do Código Tributário Nacional, ou detinha autorização para fazê-lo antes do trânsito em julgado da decisão.
Tendo não como resposta à indagação supra é forçoso reconhecer que no momento em que efetuou a compensação o sujeito passivo não tinha o direito de fazê-lo, fato que, por si só, torna a compensação efetuada indevida e denota a regularidade da glosa perpetrada pela autoridade fiscal, inclusive com a aplicação da penalidade isolada.
Desse modo, entendo que não devem prosperar as razões recursais, não merecendo retoque a decisão recorrida.

Observância de decisões do STJ e STF pelo CARF
Defende a recorrente, em relação aos temas controvertidos que ensejaram a compensação considerada indevida pela autoridade lançadora, que as decisões proferidas pelos tribunais superiores são de observância obrigatória por este Tribunal Administrativo.
Não obstante reconhecer a relevância dos temas e as decisões favoráveis às teses defendidas pela recorrente, apenas as decisões definitivas de mérito proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, na sistemática dos recursos repetitivos e repercussão geral, respectivamente, são de observância obrigatória pelo CARF. Vejamos o que dispõe o Regimento Interno do CARF (art. 62, §2°):
(...)
§ 2° As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF n° 152, de 2016).
Referidas decisões não possuem cunho de definitividade, posto que ainda não se operou o trânsito em julgado.
Destarte, não assiste razão à recorrente.
Da multa isolada
Foi imposta pela Fiscalização à recorrente, em face da compensação indevida, multa isolada no percentual de 150% (cinto e cinquenta por cento) incidente sobre o valor total do débito compensado, nos termos do § 10 do art. 89 da Lei n° 8.212, de 1991. Transcrevo o dispositivo:
(...)
§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluído pela Lei n° 11.941, de 2009).
A compensação levada a cabo pelo sujeito passivo é relativa à matéria controversa no Poder Judiciário. A tese jurídica vertente é contestada judicialmente, não se revestindo o crédito como líquido e certo. Só haverá liquidez e certeza depois do trânsito julgado da respectiva ação judicial ou após a Fazenda Pública reconhecer o crédito administrativamente.
O entendimento deste Conselheiro em assentadas anteriores era no sentido de que o fato de ser indevida a compensação, não significaria de forma automática, que houve falsidade por parte do sujeito passivo. Como exigência imposta pela lei, a penalidade reclama a prova de que o sujeito passivo, mesmo diante da realidade contrária à repetição do indébito pela via da compensação, optou em praticar uma conduta consciente, oferecendo ao Fisco uma declaração com falsidade.
O fundamento desse entendimento foi extraído da própria etimologia da palavra falsidade, que vem a ser aquilo o que não é verdadeiro, em que há mentira, fraude, adulteração.
O simples fato de a compensação não ser devida, por ainda não ter se operado o trânsito em julgado, a meu ver, não poderia ser confundido com falsidade. E ainda, não restou mprovado que as informações declaradas pela recorrente em GFIP são materialmente falsas, não obstante a falta de certeza e liquidez do crédito que se pretendeu compensar.
Em que pese o entendimento supra explanado, quedei-me como vencido em diversas oportunidades, razão pela qual rendo-me ao entendimento dos meus pares, no sentido de que a simples inserção na GFIP de crédito tributário sem os atributos de certeza e liquidez autorizam a imposição de multa isolada de 150% (cento e cinquenta) por cento, nos termos previstos na legislação de regência.
Utilizo-me como razão de decidir, do voto da eminente Conselheira Débora Fófano dos Santos, proferido na sessão do dia 16/01/2019, nos autos do processo n° 10580.720572/2013-1, acórdão n° 2201-004.837 - 2a Câmara / 1a Turma Ordinária, a seguir transcrito:
O presente voto restringe-se especificamente à exoneração da multa isolada de 150% imposta pela fiscalização à recorrente em face da compensação indevida incidente sobre o valor total do débito compensado, nos termos do § 10 do art. 89 da Lei n° 8.212, de 1991.
A decisão a quo ao tratar sobre a pertinência da multa isolada indeferiu o pleito do impugnante sob os seguintes argumentos (fls. 388/390):
�(...) ao agir de tal forma, em desconformidade com a lei e com a decisão judicial que lhe garantiu o direito sem que lhe conferisse o exercício imediato, de forma intencional e dolosa, posto que passou à Fazenda Nacional a ideia de já ser detentor de um crédito capaz de quitar contribuições vincendas, do qual, por óbvio, não o era.
Todas tais condutas e alegações justificam a imputação da multa isolada que lhe foi cominada nos termos do art. 89, § 10 da Lei n° 8.212/91.
(...)"
Note-se que a aplicação da multa isolada foi fundamentada na compensação de valores realizada sem a comprovação do efetivo recolhimento indevido, tendo em vista que a decisão judicial admitiu a compensação dos valores relativos aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, aviso prévio indenizado e respectiva parcela de décimo terceiro, somente após o trânsito em julgado, em conformidade com o disposto no art. 170-A do CTN.
Na dicção do § 10 do artigo 89 da Lei n° 8.212, de 1991, na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, ele estará sujeito à multa de 150% (vide abaixo).
Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(Redação dada pela Lei n° 11.941, de 2009).
(...)
§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado. (Incluído pela Lei n° 11.941, de 2009).
O legislador determina a aplicação de multa de 150% quando se trata de falsidade de declaração, sem mencionar a necessidade de imputação de dolo, fraude ou mesmo simulação na conduta do contribuinte.
Como bem colocado pelo insigne Relator:
"A compensação levada a cabo pelo sujeito passivo é relativa à matéria controversa no Poder Judiciário. A tese jurídica vertente é contestada judicialmente, não se revestindo o crédito como líquido e certo. Só haverá liquidez e certeza depois do trânsito julgado da respectiva ação judicial ou após a Fazenda Pública reconhecer o crédito administrativamente."
No caso concreto o contribuinte descumpriu a decisão judicial ao proceder compensação sobre valores de contribuições objeto de ação judicial ainda não transitada em julgado, indicando tal conduta em nítida falsidade de declaração ao informar na GFIP crédito na verdade inexistente, resultando na consequente diminuição da contribuição devida.
Se não há nenhuma dúvida de que as GFIP�s entregues veicularam informações sabidamente falsas, não há que se falar em redução da penalidade ou até mesmo de extinção da penalidade.
São inúmeros os Acórdãos do Conselho Superior de Recursos Fiscais (CSRF) que se posicionam pela manutenção da aplicação da multa isolada diante da comprovação de falsidade da declaração, dentre os quais, a título ilustrativo, selecionamos as seguintes ementas:
"ASSUNTO:CONTRIBUIÇÕESSOCIAISPREVIDENCIÁRIASPeríodode
apuração: 01/08/2009 a 30/09/2010 COMPENSAÇÃO INDEVIDA. MULTA ISOLADA DE 150%.
FALSIDADE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO.
CABIMENTO.
É cabível a aplicação de multa isolada de 150%, quando os recolhimentos tidos pelo Contribuinte como indevidos e passíveis de compensação não são comprovados.
Recurso Especial do Procurador provido.
(Acórdão n° 9202003.777 - 2a Turma CSRF - Sessão de 16 de fevereiro de 2016) " "ASSUNTO:CONTRIBUIÇÕESSOCIAISPREVIDENCIÁRIASPeríodode
apuração: 01/07/2010 a 31/12/2013
MULTA ISOLADA APLICADA SOBRE A COMPENSAÇÃO INDEVIDA. COMPROVAÇÃO DA FALSIDADE DA DECLARAÇÃO.
Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à aplicação de multa isolada nos termos do art. 89, §10, da Lei n° 8.212/1991.
(Acórdão n° 9202-006.885 - 2a Turma CSRF - Sessão de 23 de maio de 2018)"
À vista de todo exposto, não merece reforma a decisão recorrida, razão pela qual, deve ser negado provimento ao recurso voluntário neste ponto.
Assim sendo, entendo que não assiste razão à recorrente, devendo ser mantida a multa isolada por falsidade na apresentação da GFIP.
Da alegação de multa com efeito confiscatório
Não podem ser apreciados os argumentos baseados em inconstitucionalidade de tratado, acordo internacional, lei ou decreto pelas razões que a seguir serão expostas.
A competência para decidir sobre a constitucionalidade de normas foi atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal no Capítulo III do Título IV. Em tais dispositivos, o constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle constitucional das normas jurídicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciário exercê-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.
Por seu turno, a Lei n° 11.941/2009 incluiu o art. 26-A no Decreto 70.235/72 prescrevendo explicitamente a proibição dos órgãos de julgamento no âmbito do processo administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis:
�Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.�
O recorrente sustenta o caráter confiscatório da multa que lhe foi aplicada, com base no artigo 150 inciso IV, da Constituição Federal.
Entretanto, a argumentação do recorrente não escapa de uma necessidade de aferição de constitucionalidade da legislação tributária que estabeleceu o patamar das penalidades fiscais, o que é vedado ao CARF, conforme os dizeres de sua Súmula n. 2, in verbis:
Súmula CARF n° 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Assim sendo, deixo de conhecer as alegações afetas à constitucionalidade de normas, como infringência ao princípio da vedação ao confisco.
Da Taxa Selic
A recorrente sustenta que não pode haver juros sobre a correção monetária. Tal alegativa, pela sua natureza, deve ser apreciada junto com a legalidade da utilização da Taxa Selic.
 A insurgência da recorrente contra a aplicação da Taxa Selic como juros moratórios não pode prosperar, uma vez que se trata de matéria sumulada neste Tribunal Administrativo no sentido de sua legalidade, nos seguintes termos:
Súmula CARF n°4
A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais.

 Assim sendo, improcede a insurgência recursal.

Da Representação Fiscal para Fins Penais

 A recorrente se insurge contra a Representação Fiscal para Fins Penais efetuada pela autoridade fiscal, todavia, esse tema não comporta maiores digressões por esta instância julgadora, em face da aplicação da Súmula CARF n° 28, que estabelece:
Súmula CARF n° 28:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.

Sem razão a recorrente.

Conclusão
 Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntário, para, no mérito, negar-lhe provimento.

(Assinado digitalmente)
Daniel Melo Mendes Bezerra
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Trata-se de Recurso Voluntério contra o acorddao n° 12-61.609 - 10* Turma da
DRJ/RJ1, o qual julgou procedente a manifestacdo de inconformidade apresentada pelo sujeito
passivo.

Adoto o relatério da decisdo de primeira instancia pela sua completude e
capacidade de elucidacéo dos fatos:

Trata-se de crédito lancado pela fiscalizacdo, contra a empresa acima identificada que,
de acordo com o Relatério Fiscal (fls. 14/23), refere-se aos autos de infracdo abaixo
relacionados, consolidados em 11/04/2012, referentes ao periodo de 03/2010 a 06/2010
e 08/2010, a saber:

Al DEBCAD N° 51.018.299-2, valor original de R$ 723.214,63, acrescidos de multa de
mora e juros: apuracdo de valores devidos a Seguridade Social, decorrentes de glosa de
compensagdo efetuada indevidamente em GPS - Guia de Recolhimento da Previdéncia
Social, no periodo de 03/2010 a 06/2010, cujos valores compensados foram declarados
na Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social no citado
periodo (levantamento GC - glosa de compensagéo Indevida);

Al DEBCAD N° 51.018.300-0, valor original de R$ 1.084.821,95:

Multa isolada aplicada em razdo de compensacgdes tributérias efetuadas com falsidade
(Levantamento MI - multa isolada), na competéncia 08/2010 (més em que foi enviada
GFIP com a informacdo das compensacdes), com fulcro no art. 89, § 10, da Lei
8.212/1991, c/c art. 44, da Lei 9.430/1996.

Informa a Auditoria Fiscal que se constituem fatos geradores das contribuices
langadas: os valores compensados indevidamente pela empresa, conforme declaracéo
em Guias de Recolhimento ao FGTS e Informagbes a Previdéncia Social - GFIP
entregues pelo Contribuinte, constantes dos sistemas informatizados da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - SRFB, relativamente ao campo compensacdo das
competéncias compreendidas entre 03/2010 a 06/2010, na matriz CNPJ
01.541.283/0001-41, resultando nos valores das contribuicbes previdenciarias
diminuidos pelas compensacOes efetuadas em desconformidade com as normas
disciplinadoras da matéria.

Verificada a prética de compensagdes efetuadas nos periodos de 03/2010 a 06/2010 no
estabelecimento relacionado na planilha intitulada M 4 - MAPA DEMONSTRATIVO

DE VALORES COMPENSADOS EM GFIP INDEVIDAMENTE, o Sujeito
Passivo foi intimado, por intermédio do Termo de Inicio de Procedimento Fiscal - TIPF,
a apresentar a base legal e memorial de calculo dos créditos utilizados para compensar
os débitos relativos as contribui¢des previdenciarias no periodo acima referido, tendo
apresentado cépias de decisGes proferidas em processo de Mandado de Seguranga,
Certidao de Situacdo do Processo emitida pela Justica Federal em Goiés, bem como
planilhas ndo aceitas pela fiscalizacdo, haja vista, dentre outros ndo contemplarem
assinatura, data de sua atualizacdo, além de virem desacompanhadas dos documentos
comprobatdrios dos recolhimentos indevidos e dos comprovantes das bases de calculo
utilizadas (folhas de pagamento, recibos), referentes as competéncias originarias dos
créditos compensados.

Revela ainda que as decisdes proferidas nos Mandados de Seguranga n° 0029233-
04.2010.4.01.3500 e 0033346-98.2010.4.01.3500 contemplaram apenas a suspensdo da
exigibilidade do crédito tributdrio relativamente a cobranca de contribuicBes
previdenciarias (parte patronal), devidos sobre as rubricas: valores pagos aos
empregados nos 15 primeiros dias de auséncia ao trabalho por motivo de doenca ou de
acidente, bem como a titulo de adicional de um terco de férias e a aviso prévio
indenizado. Com relacdo ao pedido de compensagdo, o Poder Judiciario de primeira
instancia, ao analisar o pleito, apenas declarou os créditos como compensaveis,
sujeitando a possibilidade do direito de o contribuinte efetuar a compensagdo somente
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apés o transito em julgado (art. 170-A, do Cdédigo Tributario Nacional), ndo tendo
ocorrido até 28/03/2012, o transito em julgado da sentenga proferida na acéo
mandamental.

Afirma que a compensacéo realizada foi entdo indevida, pois realizada sem autorizacédo
judicial para tanto, razéo pela qual esta sendo glosada. Também pelo fato de a empresa
ter descumprido expressamente as decisdes judiciais considerou que as compensacGes
se deram com indicio de falsidade, tendo sido aplicada a multa isolada de 150% e feita a
devida representacéo fiscal para fins penais.

DA IMPUGNACAO

A interessada, cientificada pessoalmente do langcamento em 16/04/2012, apresenta
impugnacdo em 15/05/2012, as fls. 252/279, trazendo as alegacBes a seguir
reproduzidas em sintese:

o vicio insanavel da autuagdo em razédo da auséncia de correlagdo logica entre os valores
langados e a base de célculo utilizada, exigindo-se contribuicdo sobre valores pagos em
situacBes em que ndo h& remuneracdo por servigos prestados (15 primeiros dias de
afastamento do funcionério doente ou acidentado, antes da obtencdo do auxilio-doenca
ou do auxilio-acidente, aviso prévio indenizado);

0 cabimento da impugnacdo e a suspensdo da exigibilidade do crédito tributario, na
forma do art. 151, 111, do CTN;

a legalidade da compensacéao prevista no artigo 66, da Lei 8.383/1991, modalidade de
compensacgdo passivel de ser realizada pelo contribuinte no &mbito do langcamento por
homologacdo, sujeita a posterior fiscalizaco;

que ndo pode a administracdo vincular aquele procedimento de compensagéo ao transito
em julgado daquela decisdo, por ndo ser aplicavel ao procedimento aqui defendido;

que as obrigacOes de entrega da GFIP e demais livros e documentos foram cumpridas
pela empresa, ndo havendo que se falar em intengdo de reduzir o montante da
contribui¢do previdenciaria devida, inexistindo razdo para a lavratura de Representacdo
Fiscal para Fins Penais, porquanto os creditos tributarios exigidos sdo totalmente
controversos;

que durante o procedimento de fiscalizacdo ndo houve a demonstracdo de forma
inequivoca da inten¢do da Consulente de falsificar, razdo pela qual inexiste conduta
tipica enquadravel nos tipos legais capitulados no art. 297, § 3°, do Cédigo Penal, pelo
que requer seja 0 seguimento da RFFP obstado de plano;

que a conduta de informar em GFIP ao 6rgdo da administracdo publica ndo é apta a
substituir o langamento tributério e por decorréncia l6gica, ao informar por via de GFIP
a suspensdo do pagamento com fundamento em processos judiciais, ndo pratica o
sujeito passivo qualquer ato tendente a constituir o crédito tributario, ndo havendo razéo
para que o Fisco proceda & inscricdo na divida ativa e & respectiva cobranga de seus
créditos;

a indevida aplicagdo da taxa SELIC, por ndo possuir natureza indenizatoria propria dos
juros moratorios;

que ainda que se entendam por indevidas as compensa¢des, a multa isolada de 150%
deve ser afastada, seja por inexisténcia de indicios de falsidade, seja por se tratar de
multa confiscatéria, desproporcional e desarrazoada;

que a impugnante comprova a sua indubitavel boa-fé, submetendo todas as informagdes,
procedimentos e documentos ao crivo do Judiciario e do préprio Fisco, o que se
materializou nos Autos dos Mandados de Seguranca ja citados;

ao final requer a total improcedéncia dos Autos de Infragcdo, a nulidade dos Autos de
Infragdo, a abertura de prazo legal para recursos inerentes a impugnante, na forma do
Decreto 70.235/1972, a improcedéncia da multa isolada, por auséncia de indicios de
falsidade e por ofensa aos principios da proporcionalidade, razoabilidade e néo
confisco;
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pede ainda intimac&o da impugnante na pessoa de seu representante legal infra-assinado
para oportuna sustentacdo oral quando do julgamento da referida impugnacdo, bem
como a realizacdo de diligéncias necessarias ao deslinde do feito e regularizacdo da
fiscalizacdo realizada e que as publicacdes e/ou intimagdes referentes ao presente feito
sejam langcadas em nome do patrono NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
com escritdrio na Avenida Marginal Pinheiros, 5200, Condominio América Business
Park, Edificio Montreal, 6° andar, Jardim Morumbi, S&o Paulo-SP, CEP 05.693-000.

E o Relatério.

A decisdo de primeira instancia restou ementada nos termos abaixo (fls. 444/458):

COMPENSACAO INDEVIDA. GLOSA.

Compensacdo é procedimento facultativo através do qual o sujeito passivo se
ressarce de valores pagos indevidamente, deduzindo-os das contribui¢des devidas
a Previdéncia Social. Nao atendidas as condigdes estabelecidas na legislacdo
previdencidria e no Codigo Tributario Nacional - CTN, e ndo comprovada a
certeza e liquidez dos créditos, devera a fiscalizacdo efetuar a glosa dos valores
indevidamente compensados, com o consequente lancamento de oficio das
importancias que deixaram de ser recolhidas.

ACAO JUDICIAL. RENUNCIA AO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO.
MATERIA DIFERENCIADA.

A propositura pelo sujeito passivo de acdo judicial, por qualquer modalidade
processual, antes ou depois do lancamento, que tenha por objeto idéntico pedido
sobre o qual trate o processo administrativo, importa renincia ao contencioso
administrativo, conforme art. 126, § 3°, da Lei n® 8.213/91, combinado com o art.
307 do RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99.

O curso do processo administrativo terd prosseguimento em relacdo a matéria
diferenciada.

O julgamento administrativo limitar-se-4 a matéria impugnada, distinta da
constante do processo judicial.

MULTA ISOLADA. CABIMENTO.

A multa isolada prevista no art. 89, § 10, da Lei 8.212/1991 ¢ cabivel quando o
contribuinte se utiliza de créditos sabidamente inexistentes, ao efetuar a
compensagao.

INFRACAO PENAL. COMPETENCIA.

O contencioso administrativo fiscal ndo é o foro competente para julgar a
ocorréncia de infracao penal.

PEDIDO DE DILIGENCIA. INDEFERIMENTO.
Indefere-se o pedido de diligéncia quando esta se mostrar prescindivel.

SUSTEN'I:AQAO ORAL EM SESSAO DE  JULGAMENTO.
INEXISTENCIA DE PREVISAO NA LEGISLACAO QUE REGE O
PROCESSO ADMINISTRATIVO EM PRIMEIRA INSTANCIA.
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Deve ser indeferido o pedido de sustentacdo oral em sessdo de julgamento na
primeira instancia administrativa, por falta de previsdo legal.

INTIMACAO DO PATRONO DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.

E descabida a pretensio de intimag@es, publicacdes ou notificagbes dirigidas ao
patrono da impugnante, em endereco diverso de seu domicilio fiscal.

Intimado da referida decisdo em 13/12/2013 (fl.467), o contribuinte interp0s
recurso voluntario em 08/01/2014 (fls.474/523), reiterando 0s argumentos apresentados quando
do protocolo da peca impugnatdria, a excecdo da arguicdo de nulidade.

E o relato do necessario.

Voto

Conselheiro Daniel Melo Mendes Bezerra, Relator
Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche aos demais requisitos de
admissibilidade, devendo, pois, ser conhecido.

Da renUincia ao contencioso administrativo

N&o obstante a plausibilidade do direito invocado pela recorrente, o certo € que
todas as verbas discutidas no processo judicial ndo podem ser objeto de apreciacdo por este
julgador a luz do que preconiza a Sumula CARF n° 01.

A matéria objeto deste processo administrativo € a mesma daquela constante da
acao judicial ajuizada pela autuada.

Com efeito, nos termos do art. 5°, XXXV, da Constituicdo Federal, é assegurado a
todos o acesso ao Poder Judiciario para defesa de seus direitos, sendo que as decisdes judiciais
transitadas em julgado se revestem do carater de definitividade e de imutabilidade, sendo,
portanto, a ultima ratio na solucdo de conflitos.

Submetida determinada matéria a apreciacdo do Poder Judiciario, cuja decisao se
reveste do caréater definitivo e imutavel prevalecendo na ordem juridica, qualquer outra discussdo
paralela mostra-se inoportuna e ineficiente, diante do fato de que prevalecera a deciséo judicial.

Observa-se que a recorrente ingressou com agéo judicial com pretensdo de afastar
a incidéncia da contribuicdo previdenciaria sobre 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do
empregado doente ou acidentado, de 1/3 (um tergo) de férias, aviso prévio indenizado, entre
outros.

A propositura pelo contribuinte de agéo judicial com 0 mesmo objeto impugnado
administrativamente, importa em renlncia as instancias administrativas ou desisténcia de
eventual recurso interposto.

Nesse sentido, esta Corte Administrativa (Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF) pronunciou-se por meio do Enunciado no 1 de Sumula Vinculante (Portaria do
Ministério da Fazenda no 383, de 14/07/2010), nos seguintes termos:
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Simula CARF n° 1: Importa renlncia as instancias administrativas a propositura pelo
sujeito passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do
lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel
apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da
constante do processo judicial.

Desse modo, o presente julgamento deve ficar adstrito a matéria diferenciada da
submetida a apreciacéo do Poder Judiciario.

O ponto nodal da presente controvérsia é a compensacao de valores pagos nos 15
(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, de 1/3 (um terco) de
férias, cuja inclusdo na base de célculo da contribuicdo previdenciéria € controversa a luz do
atual posicionamento da jurisprudéncia.

Ainda que a recorrente tenha obtido, eventualmente, provimento jurisdicional
favoravel a sua tese, o direito a compensacdo dos valores recolhidos a titulo de tais rubricas sé se
perfectibiliza ap6s o transito em julgado da decisdo judicial, a luz do que preconiza o art. 170-A,
do Caodigo Tributario Nacional, verbis:

Art. 170-A. E vedada a compensacido mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestacdo judicial pelo sujeito passivo, antes do transito em julgado da respectiva
decisdo judicial.

Depreende-se da norma supra transcrita que ndo ha distingdo entre a modalidade
processual escolhida. Assim, tanto faz a busca da tutela jurisdicional ter se dado por Mandado de
Seguranca ou por acdo ordindria, por exemplo, a condicdo para 0 nascimento do direito a
compensacao sera o transito em julgado da deciséo judicial respectiva.

No presente caso, a recorrente optou por se compensar do crédito antes do transito
em julgado da deciséo, em afronta ao disposto no supra transcrito art. 170-A do CTN, tendo a
autoridade fiscal o poder-dever de efetuar a glosa dos valores indevidamente compensados e
constituir o crédito tributario correspondente.

Conclui-se, portanto, que além de ndo comprovar os recolhimentos que alega
indevidos, a recorrente ndo possuia, a época da compensacdo, crédito tributario liquido e certo.

Da glosa das compensacoes efetuadas

A contribuinte alega que os valores glosados decorrem de créditos originarios de
decisdo judicial que reconheceu a inexisténcia de relacdo juridica que a obrigasse a pagar a
contribuicdo previdenciaria incidente sobre varias verbas de natureza indenizatoria.

O ponto nodal da controvérsia é sabermos se no momento em que efetuou a
compensacao, 0 sujeito passivo possuia o direito a se compensar, nos termos do que dispde o ja
citado art. 170-A, do Cdédigo Tributario Nacional, ou detinha autorizacdo para fazé-lo antes do
transito em julgado da deciséo.

Tendo ndo como resposta a indagagdo supra é forcoso reconhecer que no
momento em que efetuou a compensacao 0 sujeito passivo ndo tinha o direito de fazé-lo, fato
que, por si so, torna a compensacdo efetuada indevida e denota a regularidade da glosa
perpetrada pela autoridade fiscal, inclusive com a aplicacdo da penalidade isolada.

Desse modo, entendo que ndo devem prosperar as razdes recursais, néo
merecendo retoque a decisao recorrida.
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Observancia de decisdes do STJ e STF pelo CARF

Defende a recorrente, em relacdo aos temas controvertidos que ensejaram a
compensacao considerada indevida pela autoridade langadora, que as decisdes proferidas pelos
tribunais superiores sdo de observancia obrigatdria por este Tribunal Administrativo.

Né&o obstante reconhecer a relevancia dos temas e as decisdes favoraveis as teses
defendidas pela recorrente, apenas as decisdes definitivas de mérito proferidas pelo Superior
Tribunal de Justica e Supremo Tribunal Federal, na sistematica dos recursos repetitivos e
repercussdo geral, respectivamente, sdo de observancia obrigatoria pelo CARF. Vejamos 0 que
dispde o Regimento Interno do CARF (art. 62, 82°):

()

§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistemética dos arts.
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n° 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redagdo dada pela Portaria MF n° 152,
de 2016).

Referidas decisdes ndo possuem cunho de definitividade, posto que ainda nédo se
operou o transito em julgado.

Destarte, ndo assiste razao a recorrente.
Da multa isolada

Foi imposta pela Fiscalizacdo a recorrente, em face da compensacdo indevida,
multa isolada no percentual de 150% (cinto e cinquenta por cento) incidente sobre o valor total
do débito compensado, nos termos do § 10 do art. 89 da Lei n° 8.212, de 1991. Transcrevo 0
dispositivo:

()

8§ 10. Na hipotese de compensacdo indevida, quando se comprove falsidade da
declaracdo apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estara sujeito a multa isolada
aplicada no percentual previsto no inciso | do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terd como base de calculo o valor total do
débito indevidamente compensado. (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

A compensacao levada a cabo pelo sujeito passivo é relativa a matéria controversa
no Poder Judiciario. A tese juridica vertente é contestada judicialmente, ndo se revestindo o
crédito como liquido e certo. S6 havera liquidez e certeza depois do transito julgado da
respectiva acdo judicial ou ap6s a Fazenda Publica reconhecer o crédito administrativamente.

O entendimento deste Conselheiro em assentadas anteriores era no sentido de que
o fato de ser indevida a compensacéo, ndo significaria de forma automatica, que houve falsidade
por parte do sujeito passivo. Como exigéncia imposta pela lei, a penalidade reclama a prova de
que o sujeito passivo, mesmo diante da realidade contraria a repeticdo do indebito pela via da
compensacdo, optou em praticar uma conduta consciente, oferecendo ao Fisco uma declaracdo
com falsidade.

O fundamento desse entendimento foi extraido da propria etimologia da palavra
falsidade, que vem a ser aquilo o que néo é verdadeiro, em que ha mentira, fraude, adulteracéo.

O simples fato de a compensagdo ndo ser devida, por ainda néo ter se operado o
trénsito em julgado, a meu ver, ndo poderia ser confundido com falsidade. E ainda, ndo restou
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mprovado que as informacdes declaradas pela recorrente em GFIP sdo materialmente falsas, ndo
obstante a falta de certeza e liquidez do crédito que se pretendeu compensar.

Em que pese o entendimento supra explanado, quedei-me como vencido em
diversas oportunidades, razéo pela qual rendo-me ao entendimento dos meus pares, no sentido de
que a simples insercdo na GFIP de crédito tributario sem os atributos de certeza e liquidez
autorizam a imposicdo de multa isolada de 150% (cento e cinquenta) por cento, nos termos
previstos na legislacdo de regéncia.

Utilizo-me como razdo de decidir, do voto da eminente Conselheira Débora
Féfano dos Santos, proferido na sessdo do dia 16/01/2019, nos autos do processo n°
10580.720572/2013-1, acérddo n° 2201-004.837 - 2a Camara / 1* Turma Ordindria, a seguir
transcrito:

O presente voto restringe-se especificamente & exoneracdo da multa isolada de 150%
imposta pela fiscalizagdo a recorrente em face da compensacéo indevida incidente sobre
o valor total do débito compensado, nos termos do § 10 do art. 89 da Lei n° 8.212, de
1991.

A decisdo a quo ao tratar sobre a pertinéncia da multa isolada indeferiu o pleito do
impugnante sob os seguintes argumentos (fls. 388/390):

”(...) ao agir de tal forma, em desconformidade com a lei e com a deciséo judicial que
Ihe garantiu o direito sem que Ihe conferisse o exercicio imediato, de forma intencional
e dolosa, posto que passou a Fazenda Nacional a ideia de ja ser detentor de um crédito
capaz de quitar contribui¢des vincendas, do qual, por dbvio, ndo o era.

Todas tais condutas e alegacdes justificam a imputacdo da multa isolada que lhe foi
cominada nos termos do art. 89, 8 10 da Lei n° 8.212/91.

()"

Note-se que a aplicacdo da multa isolada foi fundamentada na compensacéo de valores
realizada sem a comprovacéo do efetivo recolhimento indevido, tendo em vista que a
decisdo judicial admitiu a compensacdo dos valores relativos aos 15 (quinze) primeiros
dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, aviso prévio indenizado e
respectiva parcela de décimo terceiro, somente apés o transito em julgado, em
conformidade com o disposto no art. 170-A do CTN.

Na diccdo do § 10 do artigo 89 da Lei n° 8.212, de 1991, na hipotese de compensagdo
indevida, quando se comprove falsidade da declaragdo apresentada pelo sujeito passivo,
ele estard sujeito a multa de 150% (vide abaixo).

Art. 89. As contribuicBes sociais previstas nas alineas a, b e ¢ do parégrafo Gnico do art.
11 desta Lei, as contribui¢Bes instituidas a titulo de substituicdo e as contribui¢cdes
devidas a terceiros somente poderdo ser restituidas ou compensadas nas hipdteses de
pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condi¢Ges
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.(Redacdo dada pela Lei n°
11.941, de 2009).

()

§ 10. Na hipotese de compensacdo indevida, quando se comprove falsidade da
declaracéo apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estaré sujeito a multa isolada
aplicada no percentual previsto no inciso | do caput do art. 44 da Lei n°

9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terd como base de célculo o
valor total do débito indevidamente compensado. (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

O legislador determina a aplicagdo de multa de 150% quando se trata de falsidade de
declaracdo, sem mencionar a necessidade de imputacdo de dolo, fraude ou mesmo
simulacdo na conduta do contribuinte.
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Como bem colocado pelo insigne Relator:

"A compensacdo levada a cabo pelo sujeito passivo é relativa a matéria controversa no
Poder Judiciario. A tese juridica vertente é contestada judicialmente, ndo se revestindo o
crédito como liquido e certo. S6 havera liquidez e certeza depois do transito julgado da
respectiva acdo judicial ou ap6s a Fazenda Publica reconhecer o crédito
administrativamente."

No caso concreto o contribuinte descumpriu a decisdo judicial ao proceder
compensagdo sobre valores de contribui¢cdes objeto de acdo judicial ainda ndo transitada
em julgado, indicando tal conduta em nitida falsidade de declaragdo ao informar na
GFIP crédito na verdade inexistente, resultando na consequente diminuigdo da
contribuicdo devida.

Se ndo h& nenhuma duivida de que as GFIP’s entregues veicularam informagdes
sabidamente falsas, ndo ha que se falar em reducdo da penalidade ou até mesmo de
extin¢do da penalidade.

S&o inimeros os Acorddos do Conselho Superior de Recursos Fiscais (CSRF) que se
posicionam pela manuten¢do da aplicagdo da multa isolada diante da comprovacao de
falsidade da declaracdo, dentre os quais, a titulo ilustrativo, selecionamos as seguintes

ementas:
"ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de

apuracdo: 01/08/2009 a 30/09/2010 COMPENSACAO INDEVIDA. MULTA
ISOLADA DE 150%.

FALSIDADE NO PREENCHIMENTO DA DECLARACAO.
CABIMENTO.

E cabivel a aplicacio de multa isolada de 150%, quando os recolhimentos tidos pelo
Contribuinte como indevidos e passiveis de compensac¢do ndo sdo comprovados.

Recurso Especial do Procurador provido.

(Acérddo n° 9202003.777 - ZaNTurma CSRF - Sessdo de 16 de fevereiro de 2016) "
"ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de

apuracdo: 01/07/2010 a 31/12/2013

MULTA ISOLADA APLICADA SOBRE A COMPENSACAO INDEVIDA.
COMPROVAGAO DA FALSIDADE DA DECLARACAO.

Na hipotese de compensacdo indevida, quando se comprove falsidade da declaragdo
apresentada pelo sujeito passivo, 0 contribuinte estard sujeito a aplicacdo de multa
isolada nos termos do art. 89, 810, da Lei n° 8.212/1991.

(Acorddo n° 9202-006.885 - 2a Turma CSRF - Sessdo de 23 de maio de 2018)"

A vista de todo exposto, ndo merece reforma a decisdo recorrida, razdo pela qual, deve
ser negado provimento ao recurso voluntario neste ponto.

Assim sendo, entendo que ndo assiste razdo a recorrente, devendo ser mantida a
multa isolada por falsidade na apresentacédo da GFIP.

Da alegacéo de multa com efeito confiscatdrio

N&o podem ser apreciados 0s argumentos baseados em inconstitucionalidade de
tratado, acordo internacional, lei ou decreto pelas razdes que a seguir serdo expostas.

A competéncia para decidir sobre a constitucionalidade de normas foi atribuida
especificamente ao Judiciario pela Constituicdo Federal no Capitulo 111 do Titulo IV. Em tais
dispositivos, 0 constituinte teve especial cuidado ao definir quem poderia exercer o controle
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constitucional das normas juridicas. Decidiu que caberia exclusivamente ao Poder Judiciario
exercé-la, especialmente ao Supremo Tribunal Federal.

Por seu turno, a Lei n° 11.941/2009 incluiu o art. 26-A no Decreto 70.235/72
prescrevendo explicitamente a proibicdo dos 6érgdos de julgamento no ambito do processo
administrativo fiscal acatarem argumentos de inconstitucionalidade, in verbis:

“Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgaos
de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou
decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.”

O recorrente sustenta o carater confiscatorio da multa que Ihe foi aplicada, com
base no artigo 150 inciso 1V, da Constituigdo Federal.

Entretanto, a argumentacdo do recorrente ndo escapa de uma necessidade de
afericdo de constitucionalidade da legislacdo tributaria que estabeleceu o patamar das
penalidades fiscais, o que é vedado ao CARF, conforme os dizeres de sua Simula n. 2, in verbis:

Stimula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Assim sendo, deixo de conhecer as alegacBes afetas a constitucionalidade de
normas, como infringéncia ao principio da vedacdo ao confisco.

Da Taxa Selic

A recorrente sustenta que ndo pode haver juros sobre a correcdo monetaria. Tal
alegativa, pela sua natureza, deve ser apreciada junto com a legalidade da utilizacdo da Taxa
Selic.

A insurgéncia da recorrente contra a aplicacdo da Taxa Selic como juros
moratdrios ndo pode prosperar, uma vez que se trata de matéria sumulada neste Tribunal
Administrativo no sentido de sua legalidade, nos seguintes termos:

Stimula CARF n°4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia SELIC
para titulos federais.

Assim sendo, improcede a insurgéncia recursal.

Da Representacéo Fiscal para Fins Penais

A recorrente se insurge contra a Representacdo Fiscal para Fins Penais efetuada
pela autoridade fiscal, todavia, esse tema ndo comporta maiores digressdes por esta instancia
julgadora, em face da aplicacdo da Sumula CARF n° 28, que estabelece:

Stimula CARF n° 28:

O CARF néo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo
Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais.

Sem razéo a recorrente.
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Concluséao

Diante de todo o exposto, voto por conhecer do recurso voluntario, para, no
mérito, negar-lhe provimento.

(Assinado digitalmente)
Daniel Melo Mendes Bezerra



